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Gabinete do 
Prefeito 

Prefeitura de 

MONSENHOR GIL 
Cral'l,,:;a r,da com traba lho, cu idando de noi:.r;;o genta 

Ili - c nca nllnha r o processo, a p ós os ajustes sere m aprovados p e la Assessoria 

Jurídica, para a a uto rida d e competente do órgão o u entidade d crna ndantc para 

m.1torlzaç3o d.:t contrataç3o direta. 

§ 3il Nos casos de o p ção pela dispensa d a a n á lise jurídica, previs ta n o §lQ do a rt. 6Q, o 

processo sc1·á remetido diretamente à a utoridade competente d o órgão ou e ntidade 

dcrna nda ntc para autorização da contratação d ireta. 

§ 4º No caso previsto de aq u is iç c)es ou contratações co1n va lores s u periores l-:IOS dos 

incisos I e li du arl. 75 <la Le i n 2 14.133/2021, a ntes Ua a ulurizaçüo d a con tra t ação direta 

ser expedida pela a uto rida d e compe t e nte do ó rgão ou entidade dernandante, os processos 

dcvcr5o ser e n caminhados à Centn, I P e rmanen te d e Licitações - CPL do município. para 

a n tili se e e mlss.5o de p a r ecer jurídico. 

CAPfTULO Ili - DA DISPENSA ELETRÓNI CA 

A EPC d everá inseri!" no s is t e ma e let1·õnico as seguintes informações: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado d e cad a i tem , observ ada a r espectiva 

unidade d e fornechnento ; 

l ll - o loca l e o pra7.o d e e nt.rega do b e m , prestação do serviço o u r ea lização da o br,"l; 

IV - o ínlcrvalu mínirno <l c <.Hfcrcnc;a <lc va lores ou Uc pcn;cntuais entre o s laru ;cs, 

que incidirá tanto cm relação aos la n ces intermediários qua nto c m r e lação a o 

lance q u e cobris· a 1nclho r o ferta; 

V - a observ!\ncia das dis p osições previstas na L ei Compleni.entar nu 123, de 14 de 

ctezem bro el e Z006: 

VI - as c ondições da c ontra tação e as sa n ções mot ivadas pela inexecu ção to tal o u 

pm·ciul Uo ajuslc; 

VII - a d ata e o horâ r lo de sua rea li z a ç!\o . 1·espeltado o h orârlo com ercial. e o 

e ndereço e le trônico o nde ocorrerti o procedi rnento. 
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Gabinete do 
Prefeito 

P.-efeltura de 

MONSENHOR GIL 
Crttl!ór:ttndo r:;om trabolho , cu idondo de nol!ól!óO gttnte 

Parágrafo único. O prazo tlxad o p a ra a bertura do procedin1ento e e nvio d e la n ces n ão será 

infcdor a 3 (três ) dias úteis, co ntados d a data d e divu lgaç5o do aviso d e contratação di1·cta. 

Art. 11. No cnso d e o procedimento restnr fr.:1ca ss.1do, .1 E P C d everá: 

1 - r e publi ca r o procc<lirn c nlo; ()li 

II - fixar prazo para que os forneced ore s interessados p ossam a d e quar as s u as 

p1·opost.'.ls o u s ua situ .1ç5o no que se 1·efcre à h ;;1b ili t.1ç5o. 

§ 1 2 Se n procedimento for d eserto, a d is p e nsa e letrô nica d ever á se r repuhlicada. 

Art. 9 ° Se os prut:cUimc ntos p rcvis los no caput n ão rcsulta1 ·c rn na conlr ataçãu, a 

EPC p o derá, devidamente a utor·lz.lda pela au toridade competen te, fazer a dispensa 

com a p rop osta d e m e n o r preço apresentada na p esquisa d e p reços, se houver. desde 

que a tendidas as cond ições de h abilitação exigid as. 

Art. 10°Superallas as oricn tac;f>cs constantes Uu c..:aput e p arágrafos anteriores, 

m a ntido o ins u cesso d a contratação, a UPC deverá r etornar o processo p ara a unidade 

s upridor·a e requisitante, para conhecimento e revisão do p la n e ja m e nto da 

contnltaç5o, se for o caso. 

Pina lizadas as etapas de ju lga m e n to e de ha bi li tação, os autos serão r e metidos à a u toridade 

com petente do ó 1·gão o u entidade d emandante para ad judicação do ob jeto e h o m o logação 

do procedimento. 

CAPÍTULO Ili - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As contratações p or dispe n sa de l ici tação e m funçã o do va lor ser ão pre fe r e n cialme nte pagas 

p o r· m e io d e c.:irl ão de p agamento, c uj o ex tr·aLo d eve1·{1 se r di v ulgado e rrnHllido à di s posiçüo 

d o público no Portal Nacion a l d e Con t r a tações Públicas (PNCP). 

O pr.1zo para a f1n .1 lizaç5o d a con tra taç5o dil·eta, contad o do recebimento d os at·tefotos da 

fase de p laneja m e nto, ser .1 de 30 (trlnt.1) dias ú t e is. 

§1.it Respeitadas as di s p us ic;õcs <lu parúgraíu único do a rL 6P, ca so a in s lruçíio d a 

con tra tação presci nda de análise jurídica, o prazo co n stan t e d o ca p ut ser á d e 15 (quinY.e) 

dias ú te is . 

§2º Caso n 3o seja cu mprido o pra zo indicado n esse artigo, a EPC dever.1 ju sti fi ca r d e n t r o do 

processo a razão d o a traso e caso este a traso afete o PCA, deverá propor sua. a lte raç3o. 
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Gabinete do 
Prefeito 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Prefeitura d e 

MONSENHOR GIL 
Crtts.condo com trobolho, cuidondo da nosso ganto 

As dispensas ou inexigi bilida d es d e lici tação p o d e rão sc1· realizadas por meio d e S RP. 

N as contratações de serviços técnicos esp ecia lizad os d e natureza pre d o min antem ente 

Inte lect u a l, é v e d a d a a s ubco ntra t ação de e mpresas ou a atuação d e profissiona is disti ntos 

daque les que ten h am justificado a inexigibi lidade. 

A Central Permanente d e Licitaçüo - CPL pode r{1 edita i· normas com p le m e n tares p a r a a 

execu ção d o dispost o n es te decreto. 

Este Decreto entr a c111. vigor· n n dnta de s u a ass íno tu ra. 

Monsenhor Gll•P I, 0 5 de fe v erei r o d e 2025. 

Evandro Leal d e Abreu 

Prefeito Municipal 
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Gabinete do 
Prefeito 

10: 3293030845774 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trobolho, cvidondo de nosso gente 

DEC RETO " 008/2025. DE 05 DE FEVEREIRO D E 2025 

REGULA.J\'1ENTA A LEI FEDERAL N" 14. J )J/2021 

QUE D ISPÕE SOBRE A D I SPENSA DE L I C I TAÇÃO 

FÍSI CA NO ÂMBI TO DA ADMI NISTRAÇ;.iO 

l"Ú l.ll.,ICA VU MUNICÍl"/0 l>J:: MONSENI-IOR G I L -

P I . 

O Prefe ito Municipal d e Monsenhor Gil, Est.adn Do Pi auí, no uso de s u a~ ulribuiçõcs lega is 

conferidns pe ln Lei Qrçi'ln içq do Município. com rundnmemo n o nn. 1". §2° d a Lei Fed era l de 

nº l.:l....l.J2/202 l : DECRETA : 

C AI .. ÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES P.RELJMIN/\.RES 

Oh.icto e fim bito de aplic.a(:i'io 

Art. 1° . Es1e Decreto Munic ipa l ten1 p o r ohjetivo regu larne nt a r n quanto d is p osto no Lei 14.1 33 

d e 2 0 2 1 que 1r.:11:i d;1s Lic iwções e Conrr:u ;1ções n o ~hnbiro d;1 Admini s1r;1ç.!lo P l1blic a Munic ipal. 

DA DISPENSA FÍSICA 

Art. 2". Denlro Uv J)fuZ.ú fixudo no uflig v 176. inc i so lt Uu Lei 14. 133/202 1. u At.lminist1·m;Uu 

Munic ipal udolará a dispensa <lc lici t m;;âu, na fu nna física , nas seguintes hi póteses: 

1 • cnn 1r:.u:1ç:.ln c:le nhr:1.s e ser v iços ele e n genh:1ri;1 cn1 ele ser v iço.~ d e man111 c n r_::.ln de veíc u los 

nuto 111o tores. 11 0 li111i1e do disposto n o inc i so I do cnput do n rt . 75 d n L e i nº 14 . 133, d e 202 1: 

li • contrnrnçilo de bens e ser v iços. no l imi1e d o d i sp osto no inc i so li do caput do ;;u1 . 75 do Lei nº 

14. 133. d e 202 1~ 

111 - contrataç !lo d e o bras . b e n s e serviços. inc luídos os ser v iços de e n ge nharia , n os te rn1os d o 

di s p ost o n o inc iso Ili e seg uintes d o c~•pu t d o art . 75 da Le i nº 14 . 133 . d e 202 1, q11:1ncto c~1hfvc l; 

I V - 1·egisuo d e p reços parn a controtnção d e bens e serviços 1>01· mais de um órgilo ou entidnde. 

IIOS I.CITII US <lu § 6 "' <lo ar·L. 82 da Lei n" 14. 133. d e 202 1. 

* I" . Par~l fin s de aferiç :'ln dns va lores q u e a 1e nd a m a os limites , referidos nos incisos I e l i d o =•r1 . 

75 da Le i 14 . 1332 1. d uvcrão ser o bscrv.:1dos: 

1 • o somntório despendido no exercíc io tin nncefro pe l n respecti va unidnde gestorn: e 
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i ...-.~,i DIÁRIO OFICIAL 
f=J DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
~ 

Pr.f•lwra d• Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

CrO$COndo com 1.-abolho, cvidondo do) no.ss.o gonto 

li - o so1nai6 r i o d a d espes.:t r ealizad a com objeto s d e m esma n,:nureza. entendid os co.-no rnis 

m., u...-1...:s n.: lu ti v o s u l.:un l rulu\:Ü\.":s n u 1n1,; :-rr,1, ru ir,u i.h : uti v iduJc. 

§ 2°.Cuns idci-a- s c 1·mnu de ati v idade a partiç ã o ccunUlnica d o mcrcl1du . ide ntifi c ada pe lo nível d e 

s 11 hclasse da C lassifica ç .'lo N :1c inn:1 l d e A 1i vidmJcs Ecn n flmi c :1.,;: - C NA I~. 

§ 3 u. Par:t os fi ns d este D ecreto . con si d era-se unidade g esto rn cada ó rg i'io d a A d 1ninis1·raç5o 

M unicipul dotudo de uuto no mia udm inis trut i Vtl e o rçumcntúriu . rc:-po nsávc l pcl u c xccuçüo de 

d c:,;pcs a s e g e s t ão d e contra to s . Nu fi m b ito do M un ic íp io . i.ílu unida d es g cston1s : 

1 - u Secre lu ri u Municipul d e A dn1ini s lrm;ão , re s p o n s ú vcl pe lu g es tão tios recu rso s ud 1ninis t1·u ti vos. 

fina nceiros p atrin1o n íais d a munici p a l id~1de : 

li - a S ccrc rnri ;.1 M uni c ipal d e Educ;.1çno. in c umbid :.:1 <.l..1 a d m in i~t r.iç;lo dos recursos d cs1inados à 

m unulcnçüo e d e sc n vu l v imc nto do e ns ino . b c n, corno d u exccuçUo de pn:,g ru m us c p ,·ojc los 

e du c a c ie,n a is : 

111 - a S ecre rnria Munic ipa l d e Satíde, resp o nsável pe la apli c uç3:o d os. recu rso s n ;1 gest3:o e 

execu ç ã o d e t\Ções e serv iç o s ptí blic o s d e smid e. 

§ 4". Q uum.Jo Jo c m .1 u uU1·u1nc 11to J c be ns. se rv i1.;o s o u o bru.s 110 :. lc nnos Uu:. hipó te se :. p n;,:vi s tus 

neste anig o, a a u to r idade com pete n te pe la :ml u ri zação e a a uto ridad e s u pe rior rcs pon .sávc l pc l~1 

.ndj l•dicnç;lo e pe la ho m o lo g aç.no da con1ra taç.no d e ve m observ~,r o di s pos to no a r t. 7 3 d a Lei n" 

14 . 133. d e 2 0 2 1. e n o an . 337 -E d o D ecreto -Lei nº 2 .848. d e 7 d e d ezembro d e 1940 (código 

pcuul ) . 

§ 5°. P ic a fa c ult a d o u us o <.la di spens a cl c tr-Oni c~1. que c a so a c..lu ta tlo, dever á .seguir rcgularne nt o 

p róp rio. 

CAPÍT ULO li 

DO PRO C EDIMENTO 

lnstru çãu 

A r t. 3". O p rocedim e nto d e di s pe n s a d e li ci rnç~o. n :1 fo rma fís ic a , i:tc rá in s 1n.i ído com os segu intes 

d ocu m e n tos . no n1ínim o : 

1 - Uuc.: u 1nenlu Uc.: furm u li L.m;üu Uc U1.: m u n Ju e . se fur u c usu. e :.ludu l(:c n ico p rdirni nur. u 11úl isc Ue 

ri scos. te rmo d e refe rê n cia . p rojeto b á s ico o u p roj e to e xecu t ivo; 

li - es1im;;u i v a d e d espcs:1; 

Il i - parecer j u ríd ico e pareceres técnicos. s.e for o caso . q u e d e m o n s tre m o a 1e ndime n10 dos 

re q u is itos e x ig idos; 

IV - Uc 1no 11s 1.ruçUo d u c o m pu l ibi lidudc d u p rc v isUo Jc rec ursos 0 1-ç mn c 11t(u·io s co,n o con1pro111isso 

u se r a s s umido ; 

V - c o m provaç:to d e qu e o con rra 1a d o preen c h e os re q u is itos d e hab i lii aç:to e q u a liti c a ç :lo mfn in,a 

nCCC!->Sfiria : 
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Gabinete do 
Prefeito 

V I - ra z ã o d e e s c o lha d o c o ntratado: 

V.li - j u s ti fi c a li v a d e preço , se fo r o c a s o ; e 

Vtt 1 - auto ri z a çUo du a ulo rid u.de c o mpele nte . 

Profehuro de 

MONSENHOR GIL 
Creg,cendo com trobolho , cuidando de nog,s.o genta 

§ 1". N a hi p ó tese d e r eg is t ro d e p reço s . de q ue di s põe o i n c is o IV d o an. 2". sorne nte será ex ig id a 

a p revü,í:h t d e re c u rso s nrc;:mne nt ii rins. n o s le rnu,s do incisn IV d o capul , t.1ua ndo da fnrnrn l i:,,.;:u; fü• 

d o c o ntrnto o u de o u u ·o ins lrumc nto h áb il. 

* 2°. O :Hn que au to ri ?'.:i a c o n1ra 1a ç;"10 dire rn d ever:\ se r divu lg::idn e rn a n 1icln ;) d is p osição dn 

p úblico c ,n s ft iu c lctn.111icu o fi c iu l d o ó rg Uo o u e n l idut.lc pru1nu lo 1·u d u procc<l inu:: n lu. 

D o C::d ita l 

Arl. 4 °. O ó rg,ã n n u e nti cl :icle d e v e rá puhl ic:ir o :i v idn d n e di1:1I c o 111 a s s cguintei:, in fnnn:1ç ões para 

u rculi 7..ução d o procedimento d e c o ntratuçiio. o b jeti vando o receb ime n to de p ropos ti:,s udi c io n ui s 

d e eve nt ua i!- inte.ressndos: n ú m ero d o p roce s !-O ad m ini s tr ativo: o bj e to preie n d id o espec ifl c ndo : 

Vl.J il)r c..ll.J 1né t..l i u <.la p es4ui !:m c..le n1c r c1.J c..lO rca li z a t..l l.J; c nc..le rec;o <.lo scu,, r c..lc lie i laçõ c s para s,•li c i tl.Jc;âc• 

d o e dita l e/ou e ntrega d a s p,·o p o s tas: a do.ta e o h o1·á rio m áxiln o de e n v io d a d ocume n taç ão e 

p ro pos 1:1/ c otnç ~o d e preços. resp e itado o h o d rio c o m e re i ::i l: p rev i s ~o d e e n1 reg::i d :1 d ocuine n1 ;1ç ~o 

e p ropos tu/p reços 110 s etor d e li c itações. m e diante pro locolo. 

§ 1" O ó rgão ou e nti d a d e d e v e rá di ~p o n ibili znr o e dita l. qua ndo soli c it a do. com a s !-e g uin te.<: 

in fnnn:1ções para a re a liz.a ç :.lo cio prn ced i111 e nl o de con t ra ta ç ã o , obj e li vancln o recebin1e n tn d e 

p r o p ostas a d jcio nai s d e e v e n tu ai s inte ressados: 

1 - a csp ecificaç5o do ohjcto a ser a d q uirido o u cnnt.ra tadn: 

li - .is quunlidud es e o p re ç o es linu1d o. 

lll - o loct1 I e o prnz o d e e nt reg a d o bem . pre staç ão do ser v iço o u rc a li z t1ç !\o d :1 o b ra: 

IV - u o b servún c iu J us di s po s iç ões p l'c v is t.us n u Le i Com p lcme ntu r n" 123, d e 14 d e d eze m bl'o d e 

2006. 

V - a s ce,ndiçfies d a c o n lr a h 1çiio e a s s an ç i\cs n1n ti vadas pe la inc xccu ç.:lo tota l o u p arc ia l <.lo aj u s te: 

V I - a dnl n e o h o 1·(iri o m á x imo d e e n v io do doc ume n tação e p 1·op ostn/cotu ç Uo d e p1·eços , re s pe itado 

o h o r ti r io c o m c rc i,11. 

V II - p re v is5o d e c nll·c g ~1 ti a docun1cntaç :il, e p1·opo s ta/p1·cç , ,s n o se to 1· d e li c i l~1ç f'>e s, 111c di a nt.c 

p ro toco lo. 

§ 1°. O p ra zo fixado p a r a a ben.l1 ra e julg~1mc nt o d o p roce d im e nto, n ão ser ti i n fe ri o r .i 3 ( t rês) dias 

Úle is. c o nt uUo s J u <l u tu d e Ji v ul g uçiio do u v is o J c contrutnçü o dirc tn. 11n im pren s n o ficin l Jo 

Munic ípio. 

§2°. Nas eon t ralaçõcs c uj o va lor to ta l n ã o ultra p a sse 5 0 % ( c inque nta por cent o ) d o va lo r previs to 

n o urlig o 2 º . i n c is o s I e [l d este d e c re to . fi ç t1 foc uhand o u /\d1n ini s l rnçüo P úb lic u o p u b l ici1,;;,·Uo do 
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Gabinete do 
Prefeito 

Pr•feltura de 

MONSENHOR GIL 
Cral.cando com trobolho , cu idando dn nos.se gania 

ed ita l d e que t ra ta o · •caput" ' o u o re a li z a ção d e e s tima t iv o de preços con comita nte m e nte il s e leção 

ela pro p osw ma is v;.111rnjos .a . 

Divulgação do Edital 

A r1 . 5°. O a v is e, c..lc e dita l scr ÍI di vu lgac..l <.• nc , Diíirio ( l n 1p rc n s a) O f ic i a l c..t,, Municípil , , ~ 1n conu , 

s e r á d is ponibiliz ado s u a i n tegra n o se tor de lici taç ões d o 1n unicípio . 

Furucccdc,r 

Art . 6" . O fo m ecedor in te ressad o. após n di v ulg a ção d o a v i so d e contra inç5o d ireto. e n c nini nh an:\ 

p :1n1 n selnr d e lic it a ç ões, :.1 prn p n s l :1 cnn1 a clescriç ào d n n hj e ln nfe rl m::ln , a 111:irc a d n p rnd11t n , 

q u ando for o cus o , e o p reç o. a t~ a d a lu e o h o r ário e s tabe lecido s pw·a abertura do p roced ime nto. 

V - o c u mp.-i n1e m o d o di sposto n o inc is o V I d o a rt . 68 d a Lei nº 14. 13 3. d e 202 1. An . 7 ". Coberá 

a o forneccc..lor ce rtifica r <.lo c fe ti v 1_> reccbin1c n lo d a propc)s la e c..loc u111c ntm;ão pe lo ó r gão li ci tante . 

fi c ondo re s p o n s á v e l pe lo ô n u s d eco1Tente d a perda do n e g ócio . caso a doc ume nta ção n ão sej a 

recebida d e nt ro d o p ra z o m ~ximo fi xad o n o e dit:i l . 

C APÍTULO Ili 

DO J U LGAMENTO E DA HABILITAÇ ÃO 

Julgamento 

A rt . R°. E n c e rra d o o praz o par a e n v io d ::1 pro posla e doc un1c nt a ção . o ó rgão n u e ntidad e r cal izar ::í. 

ti vel"ificuç üo d u con fo n nidttd e d us p ro pos l <IS re 1:.·ebid u s . q u a nlo U ud c q u.1ç üo uo o bj e to e i1 

compat i bi li d ;1de do preço e m re laç ~o i10 e s tip ulado p ~1ra a c o n1rawç !lo, o rde nando .i o rd e m ele 

c lussifi cuçiío. 

A n . Y". U c fi nido o resulta d o d o j uJgum e m o. q uand o u p ropos ta d o p rime iro colocado pcm rnnecer 

ac i1na do p reço 111 ::í. x i n10 d e fini d o p a r a a c ont ra taçã o , o ó rgão o u a e ntida d e poderá negociar 

con d içõe s mn is v nntajosos. 

~ 1°. N a h ipó tese d e :1 es rimat iv ;1 d e preços ser rca l iz~,d ~• c o n comi w n1 e m e n1 c ::'I sc lcç~o d~• p ro p os•a 

c co1Hnnic a 111e nl c 111 a is vanl ~1j osa , nos te nno s d e• §2° d e• ~11·1. 4 ° d e s te d ec r·eto , a v e r i fi c ação qua n lo 

à c ompmibi lidade de preços será form o! e deve rá c ons iderar. no m ínimo. o número d e 

c o n c o rre ntes n o proced ime nt o e os va lo re s por e les o fe r1 :1dos. 

§ 2". Con d u íUi:1 li ne,gociuç iío . se houve r , o rcs u lrnd o s erú reg is trud o ni:i ü t ll J o p l'oc:c d imc n to, 

d even d o esta ser anex ada aos a m os d o p r ocesso d e cont rata ção . 

A rl. 10. A n e g oc iaçã o rxKlcr á s e r fe ita c om os <lc n1 a is fornece dores class ifi c ados, resp e itada a 

o rd e n1 d e c h1ss i fi c oçüo. q u i.u1do o prim e i ro colocudo . m esm o upós n n egoci u,;;,·üo. for 
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des c la ss ifi c a d o em razão de s u a p ro p o s ta pennan e ce1· ac i m a d o preço m áx imo d e fi nid o para a 

con tratnç :\o, o b se r v.ido o d is pos to nos ~* I º e 2° do :'l r t. 9 ·~. 

Arl. 1 1. D efi nid u. u propos lU vencedora. o ó rgüo o u u e nt idade d e ver á so lici tar. o e n v io d a 

pro posta, ade q u ad a. c onfo rm e n e goc ia ç !io , e . !.e n e c ess á r io . de d ocume nto s com p le m e ntare!. . 

PHrág ra fct lÍni c o . No c us t• d e c o nt ra taç fl u e 111 q u e ,. p ro c c dimc n l u exija apn.!sc ntu ç fü• c..lc p la n i l h~1s 

com ind ico..çõo d o s q uantita ti v o s e d o s cus to s un i tá rios ou de c u s to s e fo r mação de p reços. e s ta 

d e v e r:\ ser e n c :imi nh ;1d:i com o~ respecti vos va lo res re n d equ :idos ~ n e g o c b ç3: o . 1-1::ib ilil a ç~o 

A r l . 12. P u r u u lmbilituyilo d o fo n1eced ur ,nu is b c 111 c.: luss ificudo s c rilo exigit.lus, cxclus i v u1nc nlc. 

a s condições d e q u e d is põe a Lei nº 14. I 3 J . d e 202 I. 

§ 1°. O s d nc 11111e nt o s nece.-.s:í rios :'I hahi li1aç :io d eve ríio ser e n v iados c n ncn111itante rn e 111 e a 

p ro pos la . v iu protocolo n o se lo r d e lic i t aç ã o . uté i:a d ala e h orário d e v ido s n o e dital. 

A rt . 1 J. No c a s o d e contratações p a1·a e ntrega ime di ata. c o n s id e r.:1d a. aqu e la com prazo d e e nt rega 

<le a té 3 0 (. t rinla) d ias da onle n1 d e fo rne c i rne n to . e nas cont.rauu;õcs co,n va lores infe ri o re s a 1/4 

( um q uarto) d o l i1n ite p a rn d is pen sa d e li c itação pru·a com pras e m g emi e n ns c o n t rntações d e 

p ro cl u lo para pesq l1i s a e d esen v o l v ime nto ele q u e tr:11:1 ~ a líne a "c " cio i n c iso 1 V do ar1 . 7 5 ela Lei 

n º 14 .1 33. d e 202 1. s o me n le :.crá exig ida dt1s pessoas jurídicas a eo rn pro vuç ilo d a rc g u larid i:1de 

fi sca l fe d e i-ai . social e t rab :1 lhi s ta e. da.s pessoas fís icas. a q uit:1ç3o co,n i'l Fazenda F e d e ra l. 

A rt. 14 . o n s lat ado o a le n d i111e nt o à s ex ig ê n c ia s e s tabelecidas n o ar1 . 12, o fnn1t:cedo1· .-.er :'i 

h a bilita d o. P nrá grnf'o t, nko. Na hip6 1esc de o fo rnecedor não ate n d e r à s ex igências p ara a 

hahilitaç5o , o 6 rgão o u e nlidade cxan,inará a propos ta s uhsc'-lue nt e e a ss i1n s u c cssi v mne nte , n a 

o n .le 1n J e cluss i fi c uçüo . u h~ ti i1p u n 1,;;,,íio d e u m,, p1·opos l 1.1 que ;;1tendu à s e s p e dficuções d o o bjeto e 

:a s con dições ele ha b ilirnç ão . 

P rocedime n to frucussa d o o u des e rto 

Ar1. L5 . No caso d o p rocedime nt o res tar frac a ssado. o ó rgão o u e ntid ade pod e rã: 

1 - rc puhli car o p n>Ced irne nt.o ; 

11 - fi xai· prnz.o p a rn que os forn ecedores inte ,·essad o s possam acl e qun r a s s u a s p rop o s ta s o u s u a 

s i tua ç ão n o ql•c se re fe re à hat, i litaç :lo; o u 

11 1 - va lc r·-sc , p ~1ra ~• conln1laç::í11 , d e p n, p ,,s la o hl id a na pcs t.1uis a d e preçc,s que s e r v iu d e hasc ac , 

procedi m e nto . se h o uve1·. pri v ile g iu ndo-se o s m e n o re s pre ços . sempre q u e p oss íve l. e d esd e que 

a te n d idas ~s c o n dições d e h ab ilitaç :lo exig id:is. 

P ürúgn,fo ú 11ieo. O Ui :. posto nos inc isos I e Ili Cl1p u l podcrú ser u tili z üd o 11 üs h ipóteses de o 

proced ime nto res tar d eserto , 

CAPÍTULO I V 

DA A DJUDI C A Ç ÃO E DA HOMOl, O G A Ç ÃO 
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Adjudicnçi'io ~ h o m o l ogn ç iio 

Art. 16. Encenadas a c Lapu de j u l g mncnto e d o.!: h abi l it:.,çfio. o proc esso se rá c nca1ni nhado à 

autoridade superior para r1djudicação do objeto e homologaç.Uo do procedim e nto. observado. no 

que couber. o di spo st o no nn . 7 1 da Le i nu 14 . 1 33. de 202 1. 

Ç APÍTIJl.0 V 

DAS SANÇÕES ADMINíSTRATíVAS 

ApllcaçJl n 

Arl. 17. O fo rnecedor estar:'.\ s ujeit o :l.s s~m ções admi n is1r~uivas p rc.v is 1~1s n:.1 Lei n " 14. 13 3, de 202 1, 

e cm o u 1r~1s legislações r1plic:\vcis. sem pre ju(zo da eve n t u al anulaç!lo da n o t a d e e n1 pcnho de 

despesa o u ela 1·cscisi10 do i n stn.1111c n10 contrai uai. 

Oric11lú',':ÜC."i' ~cruis 

CAPÍTULO VI 

DIS POS I Ç Õ ES FI.NAlS 

Art. 18. Os horários estnbelecidos n .i divulgnçüo do procedimento e rec ebimento d e p ropostas e 

documentos obscrvarUo o horário de Brnsmn. Distri to Pedernl. 

Vlgên cin 

An . 19 . Este Decreto c n1 r.-'I cm v i gor ,rn d;11:1 d e sua ;.1ss in:11l •ra . 

M onsenh o r Gíl - P I , 05 de revere i ro de 2025 . 

Evanrlro 1 .eal d e A hre n 

P~feit.o M unicipa l 
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MONSENHOR GIL 
C rescendo com trabalho, cuida nd o d e n ossa gente 

DECRE TO N Y 009/2025 DE 0 5 DE FEVEREIRO DE 2 02 5 . 

Ueyula m e n ta, no Dmbitn ,ln Municlpin de Mnnsenhnr (;J /, 

Es tado do Piauí, os procc:dimc:ntos auxiliares das 
lic itações e das contratações. 

O PREFE ITO D E MON SEN HOR G IL-PI , no u so das <.1tribuições que lhe confe r e a Lei Orgânica 
do Município, e tendo c m v ista o disposto n a Lei Federal n v 1 4 .133, de 1 u de abril de 2 0 2 1 . 
DECRETA : 

Act. 1° São proce<li111 c 11Los a u x il ia res <las li c ilaçücs e <las c o11ln1ta.ções: 

I - c r cden c ia 111cnto; 

II - pré- q u n ll tlcac;3o; 

III - p roced ime n to de m an ifestação de in teresse; 

IV - sistema ele registr o el e p reços; e 

V - regis t ro cndas tral. 

CAPÍTULO 1 - 00 CREDENClAMENTO 

Art . 2º Entende-se por c r e d encia m ento o c h a mame n to público em que a 
A<l n1i nis l ração con voca inlc r cssad os c 111 prestar serviços u u fo ,·n ecer bens para que. 
preenchldos os requisitos necessários, se creden cle111 p ara exec uta r o obje to quando 
convocados. 

Parágrafo único. O p r ocedime nto d e cred enciam e n to ser á cond:t1zido por comissão 
cs p ccíal design ada p e la a utoridade m áxima ela Central P cr1nane nte d e- Lic itações (CPL). 

Art. 3º Será inex igível a li citaç.ão com fundamento no art. 74, inciso IV, d a l.,ei nu 
14."1 33/2021, a co 11Lralação p ,·ccc<l ida p o r· crc<l c n c i.1:u11 c 11lo, n as sc,guin LCS liipó l cscs : 

I - p ara cont r atações p a r a le las e n ão exclude ntes. qua n do o mes mo obje to puder 
ser executado por n1uitos contratados, si n1ulta nca 1ncnt c e c,n co ndições 
p adronizadas: 

II - q u a n do a se leção Jo cu n t , ·atado fica a crit{:riu <l e lc 1·cciro s , b e n e fi c iár io d ireto 
da p1·estação, como a execução de se1·viços de nssis t ê ncl a 1n é dica, odontol6uic;a, 
in stitu ições de ensino, den tre outros; e 

III - para contratações e rn 1ne rcados fluidos e m que a flutuação con sta n te do va lo r 
da prestação e das cond ições de contratação invi a biliza a se leção de empresas 
p or m elo de processo d e ll c ltaç!'.lo. 

Act. 4 ° O procedimen to d e creden cia m e nto ser á inic iado com a a b ertura do 
processo admi nistrativo d e vicla1ne nte a utuado, adotados os t r ân1ites Indicados no 
regula m ento de procedimentos d e planeja111cnto d e li ci t ação, no que couber, devendo 
ser instruído ao 111 c n os con1 : 
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I - docume nto d e fonnallzação d a d e m anda; 

II - estudo técnico prel1111lnar; 

III - análise de riscos; 

TV - pr·o jeto b ás ico n u ter111 0 de r e ferê n cia; 

V - jus l ific.:. Liva µ aia a i111::xigibilidad t:: e a ~1doçilo d o sis lt::1fl &l de 
creden ciamen to; 

VI - c rité r ios obje tivos de a locação d e d emanda aos c r e denc iados; 

VII - e dita l d e cha mament o públ ico; 

VfTT - propnst::is e rloc11 111ento s pertinen tes; 

IX - r o l de fo n1ecedores ou de p1·esLa d o r es c ,·edenciados; 

X - tennos de c 1·edenck1mcnto, con ti·at..iç5o e 1·cspcctivas pu blicilçõcs 
otlclals. 

.Art. 5° A Administração e laborará e dita l especfflco para cada c r e d e n ciam e nto, o 
ci u ::i l nherlecerá ::ins princípio s ger::1is consra n tes do a rt. SR d a l .ei n R 14.1 ~~/20 21. 

§ 1 2 Os prestad ores ser ão contratados co nforme d eman da, e , ressa lvada com p 1·ovada 
impossibilidode, será obrigatól"ia a rototividade en t1·c os creden ciados. 

§ 2 2 O cred e n ciamen to não garante sua efetiva contratação p e lo ó r gão nu ent.idade 
in tL·rcssm.lu n a conlralação, e essa só poderá ocorrer caso o credenciado esteja cm s iluação 
regular perante as exigên c ias de h abllltaç:l.o previstas no e dital. 

§ 3 9 A inda c.1 u u hajH crcc.lc n c iHn1cnlo vig.cnlc, é fm::ullada a 1·cali:,mçH u d e licllaçãu 
específica para a cont r atação pri::te ndida, d esde q u e se mostr e mais va n tajosa p a ra a 
Ad111inistração, o que deve1·{1 co11slar d e fo n na j u sti fi cad ~l no estud o Lt!c nico prelirnina r. 

§ 4 2 O pagamento d os cred enciados ser á re.:illzado de acordo com a demanda, tendo por 
base o valor pré-definido pel::t Administr::iç.."io n o edita l de credenciam e nto, n::a s h ipót eses do 
a r t . 3Q, In cisos I e li , a q ual pode u t iliza r -se de ta b e las de r eferên cia. 

§ ssz Na hi pótese do inciso Ili do a n ·. 3Q, a Administração deverá registrai· as cotações d e 
mercado v i~e ntcs n o momento da cont1·at ação e/ou indicar a qua l tabe la de preços, 
dcvidilmentc 1·econhecid n, cstar3o s ubmetidos o p,·ecifi c.:iç:lo do contntt.:iç5o. 

Art . 6" O edita l ele creden c lnn1e nto deverfi prever. n o mínimo: 

1 - de acordo cum a dl:!fi n ic;ãu es labt:! l l:!ci d a l:!ITI pruj l:!lu b{1sicu, l1::1·n1 u dt:! r eft:d~ncia 
ou n1inuta de contrato; 

a. o o bjeto; 

b . os cri tél"io s de habilitação o serem ava liados; 

c. a tlxação das regras a serem observadas pelos c r e d e n ciad os na execu ção do 
objeto; 
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d. a previsão d as condições e prazos para p agamento d o objet o; 

e. a vcdnç5o expressa de pngamcnto de qualq uc1- sobretaxa cn-1 1·claç5o à tab e la 
o u ao va lor adotado. nas hipóteses do art. ::11.1. incisos I e li ; 

f. a previs~o el e critérios de reajustamento o u r epactu ::rção, se couhe r ; 

g. a possibilid ade d e d esc1·cden cia1ne nlo a q u a lq u er tc 1npo por in t eresse do 
cred enciado, mediante n otificação à Ad ministração, com a a nteccd~ncia 
mínima de 30 ( tri nta ) dias útei s, res peitados os te rmos dos contratos firmados; 

h . a previsão de os u s u ários denuncin1·em irregularidade na prestação dos 
serviços, n o fornecl n1ento ou no fa turamento; 

o estabelecimento das hi póteses d e descreden cia m e nto p e la Administração, 
assegurad os o t:ontrac.lit6rio e a :-nnpla Jcfesa; 

j. na h ipótese do art. 3R, inciso li , a o brígação de a entidade pri vada creden c iada 
divu lgar ao públi co usuário q u e se e n contra presta ndo serviço para a 
admi~is t r ação munic ipa l, assi m com o a forn1a d e contatar a Ouvidoria do 
M uni cípio para reclamações, se for o caso; 

II - tt prevts~o das regrns p e r tinentes~ lmpug n aç_,o ao Instrum e nto convocatório 
b e m corn o r egras sobr e r ecurso n os casos de h abilitação ou inabi li tação n o 
cadastramento, ga r antido o efeito s u spen s ivo neste caso; 

III - as roti n as d e insc1·içãn, co m indicaçã o da freq u ê n cia d e atu a lizaçã o do 
crede11c ia 111 e 11 Lo; 

IV - a necessidade de r eavaliação, pe lo. Administrução, n o período m áximo de 1 
(um) ano, contado da data e m q ue o fo rn ecedor fo i c r e d e n ciado, das suas 
condições de hahi liti'l c;~o , sen1 pr·ejuízo d e, e m prazo 111 e n or, 1'I qu ;=t )quer te rnpo , 
c.li l igencia r -se tal con1pruvHçiiu. 

§ 1.R O ed ita l de credenciamento deve ser publicado no Diário Oficia l e n o sítio e letr ô nico 
ofi.ci.:il do Município e divu lg.:ido n o Porta l N .:icion.:i l de Co ntr.:itnções Pú b licos (PNCPJ. 

§ zv O pe r íodo de lnscrl\·ão deverá estar permanentemente aberto. cabendo ;\ 
Administração a análise de novos p ed idos n o prazo Axado no edita l de chamamento público. 

A .rt. 7 ° A re lação atu aliza da dos creden ciados se r á p ublica cl ::1 n o Diário Oficia l d o 
Município e divulgad a n u Purla l Naciom1I <l c Co ntratações Públicas (PNCP) e no sítio 
e letrônico oficia l do Município cm prazo não superior a 5 (cinco ) dias úteis, contados 
do ato que pro1noveu o credencia m ento ou o dcscr edencian1ento, conforme o caso. 

A.rt . 8 º O credcncinmento poderá ser revogado por Inte ress e público dcvidmncnte 
Justificado pela Administração. bem como anulado em r az3o da ldentl tlcaç3o de vlctos 
no procedimento. 

C APÍTUl.O li - DA PRÉ-QUAI..IFICAÇÃO 

O Município poderá, por intermédio da CPL, promover a pré-qua liíicação d es t inada a 
identificar: 
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